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“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 
DE ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS DEFRONTE ÀS 
FARMÁCIAS DESTE MUNICÍPIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, faz saber que o povo de Itaquiraí, 
através de seus legítimos representantes junto a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte: 

 

 L E I  

 

Art. 1º Fica autorizado o estacionamento de veículos 

defronte às farmácias deste Município. 

Parágrafo Único.  O estacionamento de que trata o 

“caput” deste artigo será permitido no espaço de quinze minutos, acionada a 

sinalização de emergência do veículo. 

Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaquiraí/MS, 17 de 

dezembro de 2015. 

 
 

RICARDO FÁVARO NETO 
    PREFEITO MUNICIPAL 
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